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Excelentíssimo Senhor Presidente <LaCàman Municrpal de Cascave'l.

INDICO, nos temos que regem o art. 743 do Regimento Intern,: desta Casa de Leis, seia

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, perante a. Sectetatia Municipal de

Educação - SEMED, soücitando estudo pare- a unplantaçào de se,rviços de Psicologia e de

Serviço Social em toda tede pÍrblica de educação, de nosso municí'rio, conforme prevista na

Lei Federal 13.935 / 2019.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Casc:avel, 11 de iulho de 2022.
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Justificação

Â referida indicacão tem como patte do trabalho do vereadoÍ, em auxiüat as

secretadas pú.auma melhoria nas condições da população. Sendo assim, como está prevista
naLei13.935/2019, soücitamos a implantação dos serviços de Psic,:logia e Serviço Social em

toda nossa rede púbüca de educação.
Tendo em vista em atender as necessiclades e prioridades definidas pelas políticas

de educação, por meio de eqüpes multiprofissionais. Desde t,â agradecemos o vosso
trabalho, e espeÍamos tespostâs positivas sobte nossa indrcação.

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

ESTADO D() PARAN,Ã

rNDrcÂqlÃo N" q )J , DF 2022.
(?roponente: Veteador Dr. Lauri/Pros)

CNUNNN MUNICIPAL DE CASCÂVEL

Recebido em: i''{ 7-91/â-L-
0ltu

Í:i

Fone 145 | 3321-8800 - Fax 145 | 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: adn in@camaracascavel.pr.gov.br


